
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edif íc io  Vereador  Pedro  Nolasco  P izzato

PORTARIA Nº 425/2016

A  COMISSÃO  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e;

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta nº 003/2016
do Ministério Público do Paraná em Araucária, em conjunto com a
Câmara Municipal de Araucária,

CONSIDERANDO a necessidade de regularização e  ampliação do
portal de transparência deste legislativo,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Gratificação  por  trabalho relevante,  técnico  ou científico  ao Gestor  de

Transparência  Pública,  sobre  a  Tabela  “C”,  R1,  N1  da  Lei  Municipal  nº  1.803/2007  na

proporção de 100% (cem por cento) 

Art. 2º Revogar o art. 2º da Portaria nº 268/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Araucária, 21 de dezembro de 2016.

ALEX LUIZ NOGUEIRA

Presidente

Adriana Cocci de Moraes Castro
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